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REQUERIMENTO N2-53/2019

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PALMEIRAIS

CÂMARA MUNICIPAL DÊ PA).pmi8^
PROTOCOLO
Fm. L 0^ j

RODRIGO ERIC PEREIRA TEIXEIRA, Vereador do PCdoB, com assento

neste Poder, vem na forma prevista na Legislação em vigor e depois de ouvido o
Plenário, requerer do senhor Prefeito Municipal, providências no sentido de que
seja procedido a arrecadação pelo Município os imóveis PRÉDIO DA CENEC e o
PRÉDIO DA CEPISA localizados na cidade.

JUSTIFICATIVA

Os imóveis se encontram abandonados a mais de três anos devendo

o Município proceder a arrecadação nos termos da Lei Federal 13.465/2017.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Palmeirais (PI), em 23 de
agosto de 2019.
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